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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Fica alterado o Orçamento do Poder Judiciário para o exercício de 2019, com a modificação do Quadro de Detalhamento das 
Despesas do Tribunal de Justiça, Fonte 232, na forma do anexo V. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2019. 

 
 

ANDRÉ LUIZ DE SABOYA MOLEDO 
Diretor-Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças 

 
 

(ANEXO V) 
 

ORGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

EXERCÍCIO – 2019 

UNIDADE – FUNDO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA CÓDIGO - 0361 

Programa de Trabalho 
Código de 
Despesa 

Fonte Valor Suplementado R$ Valor Compensado R$ 

0361.02.061.0141.5414 3391.00 232 ***** 1.500.000,00 

0361.02.061.0141.5414 3390.00 232 1.500.000,00 ***** 

TOTAL  1.500.000,00 1.500.000,00 

 

 

Corregedoria-Geral da Justiça  

  
id: 3177589 
  
 
Processo: 2018-071188 
Assunto: REPRESENTAÇÃO JUDICIAL (MAGISTRADO) 
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
JUIZ DE DIREITO 

DECISÃO 
 
Acolho em sua integralidade o parecer elaborado pelo Exmº Juiz Auxiliar, pelo qual o adoto como razões de decidir e determino o 
arquivamento do presente procedimento. 
 
Comunique-se a presente decisão à Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, bem como ao Juiz indicado e MP.  
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019. 
 

DESEMBARGADOR CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
 
  
id: 3177590 
  
 
Processo: 2018-211057 
Assunto: REPRESENTAÇÃO JUDICIAL (MAGISTRADO) 
DGJUR – SECRETARIA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL 
JUIZ DE DIREITO 

DECISÃO 
 
Acolho em sua integralidade o parecer elaborado pelo Exmº Juiz Auxiliar, pelo qual o adoto como razões de decidir e determino o 
arquivamento do presente procedimento. 
 
Comunique-se a presente decisão à Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça, bem como ao Juiz indicado e MP.  
 
Publique-se. Cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019. 
 

DESEMBARGADOR CLAUDIO DE MELLO TAVARES 
Corregedor-Geral da Justiça 
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